
Homem que se dizia dono de R$ 2,3 bilhões desiste de ação

O Conselho Nacional de Justiça julgou, nesta terça-feira (26/4), prejudicada a Reclamação contra a
decisão da juíza Vera Araújo de Souza, titular da 5ª Vara Cível em Belém (PA). Ela havia confirmado a
existência e o bloqueio de R$ 2,3 bilhões do valor em favor de uma pessoa física do Pará, que tentou
sacar o dinheiro no Banco do Brasil.

Um pedido de vista do ministro Cezar Peluso, presidente do CNJ, suspendeu anteriormente o julgamento
da Reclamação. Segundo ele, na retomada do caso, o autor do processo judicial que pedia a liberação da
verba desistiu da ação. Assim, o pedido ficou prejudicado.

A cautela de Peluso se deu diante da informação de que Francisco Nunes Pereira, autor da ação na
Justiça do Pará que reivindica ser o dono do dinheiro depositado em sua conta, desistira do processo e de
que outra pessoa passou a reclamar a quantia judicialmente.

Em dezembro, a ministra Eliana Calmon, diante de suspeita de fraude contra o Banco do Brasil,
suspendeu decisão da 5ª Vara Cível de Belém (PA) de bloquear R$ 2,3 bilhões e manter essa quantia na
conta bancária de Francisco Nunes Pereira. Ele entrou com ação judicial dizendo ser dono do dinheiro,
depositado há cinco anos em sua conta, e de origem desconhecida. A Justiça do Pará entendeu que,
mesmo sem o conhecimento da procedência da quantia, ela pertence ao autor da ação, porque estaria
caracterizado o usucapião.

"Há indícios de utilização da magistratura paraense para a prática de golpes bancários", afirmou na
época a corregedora, ao decidir pela suspensão do bloqueio dos recursos. "Não se sabe se a magistrada
agiu em prol da quadrilha. Talvez tenha agido por ingenuidade ou desconhecimento. O que se sabe é que
é uma quadrilha que forja documentos".

Para conseguir a indisponibilidade do dinheiro do banco, Francisco Nunes Pereira teria apresentado
documentos falsos alegando que tinha direito aos recursos por usucapião. Ele sustentou que a quantia
bilionária fora depositada em sua conta por um desconhecido e que lá teria permanecido por mais de
cinco anos. Mas o banco afirma que esses recursos nunca existiram.

Documentos apontam a existência de indícios de que a transferência ou o saque dos R$ 2,3 bilhões no
Banco do Brasil poderia favorecer uma quadrilha interestadual especializada em golpes contra
instituições bancárias. Com informações da Assessoria de Comunicação do CNJ.
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